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FERNANDO AMPUDIA DE HARO, SOFIA GASPAR

Racionalidade política neoliberal e regime fiscal:  
o caso dos Residentes Não Habituais

Este artigo analisa o regime fiscal dos Residentes Não Habituais (RNH) sob uma 
perspetiva sociológica. Esta análise exige uma dupla reflexão: por um lado, explorar as 
condições sociais existentes para o seu aparecimento; e por outro, estudar a racionali-
dade política e o tipo de subjetividade individual que o sustenta. Tal reflexão apoia -se, 
metodologicamente, nos pressupostos dos estudos da governamentalidade foucaul-
tiana. O artigo estrutura -se segundo três momentos concretos: 1) caracterização e 
análise da evolução dos beneficiários do regime RNH; 2) análise do surgimento deste 
regime no âmbito da crise financeira de 2008; e 3) definição da racionalidade política 
que inspira o regime. Conclui -se que o regime RNH é um programa concebido segundo 
padrões de racionalidade política neoliberal, para além de constituir um procedimento 
de reprodução dessa mesma racionalidade, mediante a promoção de um modelo de 
“cidadão económico”.

Palavras -chave: análise socioeconómica; benefícios fiscais; política neoliberal; regime 
fiscal; Residentes Não Habituais.

Introdução

Em 2014, a PricewaterhouseCoopers – empresa multinacional de auditoria 
e consultadoria fiscal – publicava um dossiê sobre Portugal com o título 
seguinte: “Europe’s Best Kept Secret” (PricewaterhouseCoopers, 2014).  
O documento apresentava o país como um espaço privilegiado para receber 
investidores devido ao seu atraente regime dos Residentes Não Habituais 
(RNH). As duas possibilidades oferecidas por este regime fiscal são uma taxa 
plana de 20% para os rendimentos do trabalho e de 10% para pensionistas, 
que estiveram isentos de tributação até 2020. Segundo a empresa, o segredo 
bem merecia ser divulgado, pelo menos entre os seus clientes.

Este artigo dedica -se à análise do regime RNH sob uma perspetiva 
sociológica. Até hoje, este regime foi objeto de diferentes análises prove-
nientes da área do direito e da fiscalidade (Mendes, 2011; Mesquita, 2014; 
Silva, 2015), que procuraram determinar a sua pertinência legal ou propor 
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alterações visando a sua melhoria. No entanto, o regime RNH é também 
objeto de interesse para a sociologia por diferentes motivos. Por um lado, 
envolve um processo de legitimação política através do qual é justificada a 
sua existência perante a opinião pública. Ao mesmo tempo, esse processo 
relaciona -se com noções de bem comum e de cidadania. Por outro lado, 
este regime poderá estar vinculado a fenómenos de mobilidade geográfica  
entre grupos da população com características sociodemográficas parti- 
culares. E por último, pressupõe a procura de categorias específicas de 
indivíduos detentores de atributos económicos diferenciadores. O regime 
RNH possui, assim, dimensões que o tornam suscetível de indagação 
sociológica. Como tal, os objetivos deste artigo são, em primeiro lugar, 
analisar as condições sociais de emergência do regime RNH e, em segundo 
lugar, explorar a sua natureza conceptual, isto é, o tipo de racionalidade 
política que o inspira, assim como o arquétipo de subjetividade individual 
ao qual está associado. Deste modo, assumimos que o regime RNH é mais 
do que um objeto de caráter legal e fiscal, uma vez que contém uma série 
de componentes referentes ao governo das populações, da orientação das  
suas condutas e das suas mentalidades.

Para satisfazer o primeiro objetivo, recorremos à literatura existente no 
campo da sociologia fiscal para compreender os processos de concorrên-
cia tributária e o contexto global em que se desenvolve. Para o segundo 
objetivo, optámos, no âmbito metodológico, pelo enfoque neofoucaltiano 
da governamentalidade (governamental studies) (Burchell et al., 1991;  
Marinis, 1999). Este enfoque remete para os conceitos de governo e gover-
namentalidade propostos por Michel Foucault nos finais da década de 1970 
(Foucault, 2010). Estes foram ampliados posteriormente por um conjunto 
amplo e heterogéneo de estudos centrados na análise de governo enquanto 
condução de comportamentos e nos dispositivos e nas técnicas aplicadas 
para tal condução. Como tal, a perspetiva metodológica adotada permitirá 
determinar a relação entre os princípios implícitos ao regime RNH, e uma 
noção concreta de indivíduo moldada por este regime e pelo qual este  
é moldado. 

Globalmente, este artigo possui uma natureza essencialmente teórica, 
embora com referência a elementos empíricos para ilustrar certas relações 
e dimensões relevantes para o núcleo da argumentação. Dada essa natu-
reza, desenvolvemos uma lógica hipotético -dedutiva assente na exploração 
de conceitos teóricos e nas suas associações lógicas a partir da literatura 
existente neste domínio.

O artigo inicia com a apresentação das características principais e a evo-
lução do número de beneficiários que usufruiu até hoje do regime RNH. 
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Na segunda secção, procuramos reconstruir as condições sociais de emer-
gência do regime RNH, relacionadas com postulados de dinamização da 
economia, processos de concorrência fiscal mundial e a conjuntura definida 
pela crise económico -financeira iniciada nos Estados Unidos da América 
(EUA) em 2008. A terceira secção ocupa -se da racionalidade política que 
preside o regime RNH. A atenção centra -se na articulação desenvolvida por 
este regime entre princípios clássicos da cidadania e elementos de natureza 
mercantil. Esta articulação é possível graças a um Estado que age como 
dinamizador e propiciador de: a) mecanismos de mercado como solução 
aos problemas da vida social; e b) subjetividades concretas vinculadas ao 
regime RNH. A quarta e última secção é dedicada às principais conclu- 
sões alcançadas.

1. Caracterização do regime RNH

O regime RNH foi aprovado pelo Decreto -Lei n.º 249/2009, de 23 de setem-
bro. A sua conceção foi desenvolvida pelo XVII Governo Constitucional, 
do Partido Socialista (PS). Embora existam objetivos implícitos, tal como 
veremos na próxima secção, o propósito explícito desta iniciativa era atrair, 
mediante um regime fiscal favorável, quadros qualificados e profissionais 
associados a atividades com elevado valor acrescentado, e reformados e 
pensionistas capazes de dinamizar a economia portuguesa. A Portaria  
n.º 12/2010, de 7 de janeiro, modificada pela Portaria n.º 230/2019, de 23 
de julho, faz um levantamento dessas profissões com alto valor acrescen- 
tado, com correspondência direta da Classificação Portuguesa das Profissões,  
nomeadamente administradores e gestores de empresas, médicos, profes-
sores universitários, engenheiros, cientistas, especialistas em tecnologias de 
informação ou artistas. Em geral, trata -se de profissões que remetem para 
o conceito de classes criativas (Florida, 2010), com capacidade para gerar 
ou transformar conhecimento, e torná -lo no principal ativo de crescimento 
económico da sociedade da informação. 

Os requisitos gerais do regime RNH são os seguintes: 
a) Podem usufruir dele os indivíduos que tenham a sua residência fiscal 

em Portugal. Esta residência vem determinada pela permanência, 
consecutiva ou interpolada, de mais de 183 dias no país; 

b) O beneficiário não pode ter sido tributado em sede de IRS em 
Portugal nos cinco anos anteriores; 

c) A duração do regime é de 10 anos consecutivos, podendo ser 
renovado; 

d) Em termos documentais, os candidatos devem apresentar um cer-
tificado de residência fiscal assim como provas de liquidação dos 
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impostos dos cinco anos anteriores. Desde 2012, basta apresentar 
uma declaração para atestar o cumprimento dessa liquidação; 

e) O regime estabelece que os rendimentos do trabalho dependente 
e os rendimentos empresariais e profissionais sejam submetidos a 
uma taxa de 20% de retenção na fonte;

f) Entre 2013 e até à Lei de Orçamento do Estado para 2020, o regime 
permitiu que quem recebesse pensões de fonte estrangeira, e ao 
abrigo dos acordos para evitar a dupla tributação, estivesse isento 
de impostos sobre estas pensões em Portugal. Contudo, a partir de 
2020, este regime foi alterado, eliminando-se a isenção fiscal para 
as pensões e introduzindo a sua tributação a uma taxa fixa de 10%. 

A partir desta caracterização, é possível identificar o atributo mais desta-
cado do regime RNH: uma fiscalidade favorável para um conjunto restrito 
de pessoas, a par da possibilidade de não tributação para pensionistas (até 
2020) ou da sua tributação em valores competitivos (após 2020). Contudo, 
Portugal não é um caso único e há exemplos de programas concebidos com 
objetivos similares em vários países da Europa (Áustria, Bélgica, Chipre, 
Dinamarca, Finlândia, Grécia, Holanda, Itália, Malta, Suécia, entre outros),1 
bem como no Canadá, nos EUA, na Nova Zelândia, no Panamá ou no 
Uruguai (Džankíc, 2019). 

A Tabela 1 apresenta a evolução dos beneficiários do regime RNH em 
Portugal entre 2009 e 2019. Até 15 de março de 2019 existiam 29 901 cida-
dãos que beneficiaram do regime RNH. Se no início o número de pedidos 
de RNH ocorreu de forma mais lenta, a partir de 2014, num cenário de final 
da crise financeira e quando Portugal intensificou a sua afluência de turis-
tas, o número de indivíduos a solicitar este regime começou a acentuar -se.  
As nacionalidades mais frequentes dos beneficiários foram a francesa, 
britânica, italiana, brasileira, sueca, portuguesa, espanhola, alemã, belga e 
holandesa. Entre estas nacionalidades destacam -se os franceses, cujo número 
de cidadãos é o dobro daqueles que se posicionam em segundo lugar (britâ-
nicos). Como se constata na Tabela 1, no top 10 das nacionalidades nove per-
tencem a países da UE – sendo que apenas uma é extracomunitária (o Brasil).  
A nacionalidade portuguesa surge como a sexta mais representativa e, dado 
que um dos critérios do programa exige que o beneficiário não tenha vivido em 
Portugal nos últimos cinco anos, depreende -se que estes cidadãos sejam emi-
grantes portugueses com objetivos de retorno ao país. Relativamente aos pen-
sionistas destacam -se uma vez mais os franceses como os mais representativos.  

1  Para uma análise de programas similares dentro do espaço europeu, pode ver-se Mendes (2011), 
Mesquita (2014), Silva (2015) e Scherrer e Thirion (2018). 
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TABELA 1 – Regime dos Residentes Não Habituais em Portugal 

(1 de janeiro de 2009 a 15 de março de 2019)

Evolução dos beneficiários do 
regime RNH 

2009 18

2010 166

2011 285

2012 384

2013 844

2014 2034

2015 3738

2016 5477

2017 7437

2018 7899

2019* 1619

TOTAL 29 901

Top 10 – nacionalidades dos 
beneficiários do regime RNH

França 6925

Reino Unido 3352

Itália 3275

Brasil 2898

Suécia 2415

Portugal 2055

Espanha 1307

Alemanha 896

Bélgica 828

Países Baixos 680

Top 10 – nacionalidades dos 
pensionistas do regime RNH**

França 3105

Itália 1373

Suécia 1347

Reino Unido 933

Portugal 550

Finlândia 400

Bélgica 298

Brasil 256

Suíça 235

Países Baixos 200

* Entre 1 de janeiro de 2019 e 15 de março de 2019.
** Até 31 de dezembro de 2017.

Fonte: Oliveira (2019).
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De facto, e se considerarmos o peso dos pensionistas no total de cada uma 
das respetivas nacionalidades beneficiárias do regime RNH, constatamos 
que os suecos (55,8%), os franceses (44,8%) e os italianos (41,9%) são 
aqueles que registam valores mais elevados. Os restantes pensionistas a 
beneficiar do regime são belgas (36%), holandeses (29,4%), britânicos 
(27,8%), portugueses (26,7%) e brasileiros (8,8%).2

2. As condições sociais de emergência do regime RNH

O fenómeno da concorrência é central no enquadramento do Decreto -Lei 
n.º 249/2009, de 23 de setembro, que cria a figura do RNH, onde se refere a 
necessidade de delinear “uma estratégia fiscal global assente nos atuais para-
digmas da competitividade”. Ser competitivo significa, entre outras coisas, 
aplicar “instrumentos de política fiscal internacional” capazes de funcionar 
como “fator de atração da localização dos fatores de produção, da iniciativa 
empresarial e da capacidade produtiva no espaço português”. O resultado 
será a dinamização da economia nacional. Já em 2017, o principal promo-
tor deste regime, Carlos Baptista Lobo, secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais, confirmava a pretensão do programa: “alterar estruturalmente a 
posição de Portugal em sede de concorrência fiscal internacional, tendo em 
vista a otimização das nossas condições naturais de atração” (Lobo, 2017).

O regime RNH remete para um conjunto de questões que vão além da 
sua consideração como um sistema de tributação favorável ou competitivo. 
A sua compreensão passa por situá -lo num quadro amplo de transformações 
estruturais do capitalismo, entre as quais é especialmente relevante o pro-
cesso de financeirização. Este conceito designa o protagonismo crescente 
que têm assumido os mercados financeiros na vida social e económica, ou 
seja, o capital que circula pelos canais financeiros é predominante face ao 
capital alocado na economia produtiva (Epstein, 2005; Heilbron, 2005). Este 
paradigma provocou uma mudança de equilíbrio entre os mercados finan-
ceiros e as organizações empresariais e industriais em favor dos primeiros, o 
que acabou por privilegiar os dividendos face à política industrial e empre-
sarial desenvolvida a longo prazo (Langley, 2007). As finanças penetraram 
em todas as áreas da vida (Martin, 2002), de tal modo que certos serviços 
e produtos financeiros estão hoje presentes, por exemplo, na educação 
(Erturk et al., 2005), na habitação (Santos, 2018), no fornecimento de 

2  Os dados sobre a evolução e composição dos RNH são de difícil acesso ao público em geral.  
Por este motivo, não é possível explorarmos aqui algumas questões que poderiam ser importantes 
clarificar, nomeadamente a caracterização sociodemográfica ou a localização geográfica dos benefi- 
ciários. Um outro aspeto essencial passa pela evolução, dentro do próprio regime, entre o número 
de indivíduos que o solicitam enquanto profissionais qualificados ou enquanto pensionistas.



Racionalidade política neoliberal e regime fiscal | 11

água ou nas pensões (Rodrigues et al., 2016), nas relações laborais (Alonso 
e Fernández Rodríguez, 2012) ou na comunicação social (Clark et al.,  
2004; Harrington, 2008). Assim, as finanças, apoiadas nas tecnologias da 
informação e na globalização, lideram hoje a economia mundial. Neste 
contexto, os Estados tentam chamar para si o capital financeiro e a riqueza 
gerada pela indústria financeira global, com o intuito desse mesmo capital 
se materializar em investimentos e consumo dentro das suas fronteiras.

Uma das ferramentas usadas na tentativa de atração de capital é a polí- 
tica fiscal, mais concretamente, as condições de tributação, sendo que 
na União Europeia (UE) não existe qualquer regulação neste domínio.  
Os Estados -membros subscrevem, genericamente, uma espécie de “acordo 
de cavalheiros” ao abrigo de um código de conduta não vinculativo. 
Mediante o “Código de Conduta no domínio da Fiscalidade das Empresas” 
os países comprometem -se a não manter políticas fiscais e tributárias dano-
sas para os restantes parceiros. Trata -se de uma declaração de intenções 
num terreno onde o debate se estrutura em torno de dois polos de tensão 
(Platform for Tax Governance, 2018; Trautvetter e Winkler, 2019). Por 
um lado, o nível de impostos é visto como um custo que pode favorecer 
a competitividade da economia nacional sempre e quando tal nível se 
mantiver suficientemente baixo. Desse modo, os recursos que, teorica-
mente, teriam de ser dedicados ao pagamento de impostos, poderiam 
destinar -se a uma redução do preço dos bens e serviços ou a reinvestir para 
melhorar a capacidade produtiva. Por outro lado, uma menor arrecadação 
de impostos, isto é, uma redução da receita fiscal, pode comprometer o 
financiamento do Estado -providência e, em geral, dos serviços públicos 
básicos, o que acabaria por tornar o país pouco atrativo para o investi-
mento externo. Neste debate, a UE recomenda uma competição justa e um 
ponto de equilíbrio entre a aposta pela competitividade e o esforço da coe- 
são social.

A questão que se coloca é se esta recomendação é factível ou se a concor-
rência fiscal acaba por desencadear uma “corrida para o abismo”, ou seja, 
um nivelamento por baixo das condições tributárias, o que se traduz numa 
degradação do sistema de bem -estar e das infraestruturas, prejudicando 
a atratividade do país para os investidores. Eloi Laurent (2007) adverte 
que esse “abismo” é o resultado expectável da dinâmica concorrencial em 
matéria fiscal, e que será necessário ter em conta fatores como o tamanho 
do país, o volume da população ou as restrições institucionais internas 
para saber quão simétrica ou assimétrica se pode tornar a concorrência. 
Por exemplo, alguns estudos (Genschel e Schwarz, 2011) sugerem que, 
para uma parte significativa da mobilidade laboral dentro da UE, o fator 
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fiscal não é determinante, mas sim a tentativa de melhoria nos rendimentos. 
No entanto, entre os contingentes de indivíduos com mais qualificações, 
as vantagens fiscais parecem ser mais determinantes para explicar a sua 
mobilidade intraeuropeia. A existência destas assimetrias tem motivado 
reflexões acerca da estrutura institucional e normativa que devia ter o mer-
cado para evitar desequilíbrios (Xu et al., 2015). Além das consequências 
previstas ou desejadas da concorrência, sabemos que os países constroem 
a sua própria escala de atratividade face aos seus concorrentes, vigiando 
reciprocamente as suas políticas. Nesse sentido, agem e reagem de acordo 
com os sinais e a informação dos mercados relativamente aos investidores e 
ao capital humano qualificado existentes. Esta vigilância recíproca permite 
afinar a sua oferta num processo de avaliação comparativa (benchmarking) 
constante, refletido em rankings e classificações mundiais (Fougner, 2008; 
Schachar e Hirschl, 2014).

Às condições estruturais definidas pela financeirização e às dinâmicas 
concorrenciais entre países acrescem as condições conjunturais associadas 
à emergência do regime RNH em Portugal. Esta conjuntura relaciona -se 
com a crise financeira iniciada no mercado das hipotecas subprime nos 
EUA em 2008, e que chega à Europa em 2010 sob a denominação de crise 
das dívidas soberanas. Nesse ano, num artigo que recolhe os dois primei-
ros parágrafos do Decreto -Lei n.º 249/2009, de 23 de setembro, no qual 
é criado o regime RNH, Carlos Baptista Lobo insistia na necessidade de 
reposicionar Portugal numa estratégia fiscal competitiva que, ao mesmo 
tempo, contribuísse para suavizar o impacto da crise que se avizinhava 
(Lobo, 2010). Com o agravamento da crise e no marco do Programa de 
Assistência Económica e Financeira desenhado para Portugal pela Troika 
entre 2011 e 2013, foram aplicadas as conhecidas “políticas de austeridade”, 
visando a recuperação da economia nacional. Segundo Mark Blyth (2013), 
estas políticas provocam intencionalmente processos de deflação, gerando 
um ajustamento da economia através dos salários, dos preços e da despesa 
pública. A finalidade é o restabelecimento da competitividade e a injeção de 
confiança nos investidores. Estes voltarão a colocar o seu dinheiro num país 
que consegue controlar o défice e o endividamento públicos, um controlo 
que se relaciona positivamente com a expansão da atividade económica. 
Não é, pois, uma casualidade que o regime RNH tenha sido dinamizado 
num período como este e num país a necessitar da captação de recursos e 
de reconstruir a sua imagem no panorama internacional.

Sendo assim, a atração de investimento e a procura de capital humano 
qualificado são incentivadas mediante a concessão de uma vantagem fiscal 
face aos contribuintes do regime geral de contribuição, justificada pela 
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existência de um interesse extrafiscal superior: a dinamização da econo-
mia. Os pressupostos implícitos neste raciocínio são, essencialmente, dois:  
1) os efeitos positivos dessa dinamização serão superiores à potencial receita 
fiscal que se obteria se essa vantagem não existisse. Por outras palavras, os 
montantes que as pessoas abrangidas pelo regime RNH vão investir, gastar 
em bens de consumo ou gerar mediante as suas qualificações compensarão 
o valor dos impostos que não pagam ou que pagam em valores reduzidos;  
2) sem a vantagem fiscal, essas pessoas não viriam para Portugal ou, 
pelo menos, reduzir -se -ia substancialmente a probabilidade de isso vir  
a acontecer.

3. A racionalidade política do regime RNH

O regime de RNH estabelece uma vantagem fiscal que é igualmente uma 
exceção no sistema geral de tributação. Contudo, trata -se de uma exceção 
relativa se temos em conta o relatório “Os benefícios fiscais em Portugal” 
(Oliveira, 2019): há mais de 500 benefícios, distribuídos por mais de  
60 diplomas legais, constituindo um sistema extremamente complexo e 
pouco transparente (ibidem: XXI). Esta secção explora o tipo de raciona-
lidade política que inspira e legitima o regime RNH. A compreensão desta 
racionalidade permite uma abordagem aprofundada à vantagem outorgada 
ao RNH, assim como à noção de cidadania implícita e relacionada com a 
ideia de exceção ou “privilégio”.

O conceito de racionalidade política procede dos estudos sobre gover-
namentalidade (governmental studies) de inspiração foucaltiana (Burchell 
et al., 1991; Marinis, 1999; Dardot e Laval, 2013). Este conceito designa o 
conjunto de objetivos – políticos, sociais, económicos, militares, pedagógicos 
– que são perseguidos no exercício do poder assim como os princípios –  
liberdade, justiça, equidade, prosperidade – em nome dos quais esse poder 
é aplicado. A racionalidade política envolve também uma conceção da 
natureza dos sujeitos que são governados, expressa mediante um vocabu-
lário e discurso específicos (Burchell et al., 1991; Marinis, 1999; Dardot 
e Laval, 2013). Como já referimos, o regime RNH passa por estimular a 
economia nacional, o que exige o desenvolvimento de uma política fiscal 
com capacidade para atrair investimento e iniciativa empresarial. Ora esse 
investimento pode ser obtido através da criação de vantagens concretas para 
um conjunto de cidadãos. Esta exceção terá de ser legitimada de acordo 
com uma justificação específica, pois parece, à partida, disruptiva no seio 
das democracias liberais (Agamben, 2010). Isto é, convive com princípios 
genéricos de estruturação da comunidade política como a igualdade ou 
a equidade consagradas nos textos jurídicos, no discurso político ou nas 
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declarações das agências estatais quando justificam a sua ação com base no 
fornecimento de oportunidades iguais a todos os cidadãos. 

A questão da cidadania é a chave explicativa para compreendermos a 
legitimação da vantagem que deriva da aplicação do regime RNH. Jelena 
Džankíc (2019) oferece uma visão abrangente e complexa sobre a concessão, 
à escala global, da cidadania em troca de investimento. A cidadania pode ser 
entendida como um ponto nodal onde se encontram noções de pertença, 
identidade, direitos e obrigações estreitamente vinculadas à construção 
da nacionalidade e da comunidade política. Como tal, qualquer definição 
estática e apriorística de cidadania corre o risco de não captar a sua natureza 
multidimensional e histórica. O que, de facto, seria o mesmo que ignorar 
as transformações contemporâneas que têm ocorrido a partir da amplia-
ção progressiva de direitos – igualdade perante a lei, sufrágio universal, 
proteção social –, do aumento da mobilidade geográfica, da transformação 
dos vínculos afetivos e identitários relacionados com o Estado -nação e do 
fenómeno da globalização, que abriu a porta a um enfoque mais instrumental 
da condição de cidadão. Para Džankíc (2019), a cidadania apresenta duas 
dimensões: 1) uma dimensão externa que remete para o reconhecimento 
do passaporte por parte de outros Estados, o direito de retorno ao país 
do qual se é cidadão e a proteção diplomática; 2) uma dimensão interna 
que remete para a pertença a uma comunidade política dentro da qual  
são exercidos direitos e satisfeitas obrigações num marco de lealdade à 
própria comunidade. 

A tese de Džankíc tem a ver com a desarticulação entre estas duas 
dimensões, ou entre as suas componentes internas e a rearticulação com 
outras componentes. Assim, a dimensão externa pode rearticular -se  
com elementos mercantis quando é concedido um passaporte nacional às 
pessoas que investem um dado volume de dinheiro num país: o caso de 
Malta, dentro da UE. A dimensão interna também sofre desarticulações 
quando se separam a dimensão legal e política graças à perda de impor-
tância do fator territorial. Por exemplo, um cidadão de um país membro 
da UE tem todos os direitos inerentes à cidadania europeia quando reside 
num outro país membro, exceto os direitos políticos relacionados com o 
voto nas eleições legislativas e presidenciais (quando aplicável). A questão 
da lealdade também é suscetível de desarticulação, uma vez que se podem 
manter esses direitos de cidadania sem renunciar à nacionalidade de origem. 

A abordagem de Džankíc descura a questão dos impostos na conforma-
ção da cidadania, ponto absolutamente central para este artigo. No âmbito 
das democracias liberais contemporâneas é possível falar da existência de 
um contrato social fiscal (Leroy, 2008), que pressupõe a transparência das 
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finanças públicas e a disponibilidade de informação comparada num quadro 
de eleição política sobre a estrutura e a finalidade dos impostos. Os impostos 
podem financiar despesas, regular a economia privilegiando ou penalizando 
setores e bens, redistribuir recursos com uma pretensão social (incentivar a 
criação, a inovação, a filantropia), proteger o desenvolvimento e o ambiente 
de um território ou contribuir para as políticas de interesse geral suportando 
os serviços públicos. Isto é, os impostos estão estreitamente relacionados 
com a dimensão social da cidadania identificada por Thomas Humphrey 
Marshall (Shafir, 1998). Graças a eles, os cidadãos têm acesso a meios de 
proteção face a eventos negativos (doença, perda do emprego, acidentes 
laborais, assistência na velhice) assim como a garantia de um nível de bem-
-estar mínimo na educação, na saúde e nas pensões que lhes permitam ser 
autónomos na tomada de decisão de certas áreas da vida.

Como tal, podemos afirmar que o regime RNH constitui uma amostra de 
rearticulação da cidadania com elementos de cariz mercantil. Emerge um 
novo critério, o ius pecuniae, onde o vínculo primário entre o indivíduo e 
a comunidade política é o capital (Džankíc, 2019: cap. 3). Esses elementos 
concretizar -se -ão no valor económico associado ao património ou ao capi- 
tal intelectual do regime RNH, assim como no incentivo à maximização 
do interesse individual mediante a concessão de uma vantagem fiscal.  
Ao abrigo deste regime espera -se, pois, obter um tipo de cidadão concreto. 

Sobre este ponto há poucas dúvidas. Uma prova disso é o Plano 
Estratégico para as Migrações – 2015 -2020 (Alto Comissariado para as 
Migrações, 2015), onde se refere que Portugal sempre adotou um enfoque 
passivo no terreno das migrações, centrado nas ideias de receber, acolher e 
integrar. Esse enfoque, segundo o Plano, deve ser modernizado e ampliado 
promovendo soluções criativas para a economia nacional. Uma dessas 
soluções passa pela captação de imigrantes relevantes pelas suas compe-
tências e talentos (Köppe, 2003; Menz, 2016). Numa entrevista ao jornal 
Expresso, Pedro Lomba, secretário de Estado Adjunto do ministro Adjunto 
e do Desenvolvimento Regional entre 2013 e 2015, defendia a necessidade 
de realizar escolhas no perfil dos imigrantes que Portugal devia atrair:  
“ao realizar ações de promoção do país, deve selecionar os imigrantes a 
quem se dirige” (Bastos, 2014). 

A articulação da cidadania com elementos mercantis conduz -nos a uma 
noção económica da própria cidadania (Devoretz e Irastorza, 2017). Sob esta  
perspetiva, a condição de cidadão assemelha -se à condição de membro de 
um clube. Genericamente, qualquer clube aceita novos membros sempre que 
estes respeitem as regras estabelecidas e, sobretudo, sempre que os benefí-
cios que geram sejam superiores aos custos que acarreta a sua integração.  
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Como tal, o regime RNH inclui um indivíduo do qual se espera que faça 
crescer a atividade económica (mediante investimentos, consumo e conheci-
mento) além dos custos vinculados à sua presença, isto é, os procedimentos 
administrativos relacionados com a sua regularização e a receita fiscal não 
obtida devido à vantagem contributiva que possui.

A questão dos bens públicos é aqui extremamente relevante. Alguma 
literatura clássica (Tiebout, 1956) e mais recente (Ruhs e Martin, 2008) 
sobre este tema reflete sobre o número ótimo de membros que o clube 
deve ter para que estes usufruam satisfatoriamente dos serviços oferecidos. 
Traçando uma analogia com a sociedade, tratar -se -ia de determinar qual é 
o número ótimo de residentes para os quais pode ser produzido um serviço 
público com o custo mais baixo possível. Assume -se que a utilidade que se 
retira de um serviço público depende do número de pessoas que partilham 
os benefícios desse serviço. Consequentemente, o tamanho ótimo seria 
encontrado no ponto de equilíbrio entre o benefício marginal e o custo mar-
ginal de incorporar um novo membro. Entendida desta forma, a noção de 
cidadania económica indica que é recomendável a inclusão do regime RNH 
quando o custo marginal da sua incorporação no país de acolhimento seja 
inferior ao benefício marginal que produz. Neste sentido, é preciso assinalar 
que, teoricamente, os RNH são pessoas com recursos significativos, o que 
provavelmente os torne menos propensos ao consumo de alguns serviços 
públicos ou mais seletivos na sua utilização. Assim, a sociedade como clube 
acabaria por poupar, uma vez que os novos membros até poderiam reduzir 
os custos dos mais antigos na produção e manutenção dos serviços públicos.  
Ou, dito de um outro modo, o regime RNH não apareceria aos olhos da 
comunidade como sendo prejudicial para os outros indivíduos.

Finalmente, é necessário dedicar uma breve reflexão ao papel do Estado 
nestes processos de articulação, desarticulação e rearticulação mercantil 
da cidadania. Contrariamente a certas visões redutoras e simplificadoras,  
o papel que a racionalidade política neoliberal outorga ao Estado é central. 
Não estamos perante um Estado ausente, nem um Estado mínimo ou redu-
zido, nem um simples “vigilante noturno”. Tais visões costumam interpretar 
o neoliberalismo como um processo de retirada do Estado da atividade 
económica para que esta funcione única e exclusivamente segundo a ordem 
natural e espontânea dos princípios do mercado. O próprio Friedrich 
A. Hayek, um dos autores seminais da tradição intelectual neoliberal, 
dificilmente concordaria com essa perspetiva. Não em vão afirmou que o 
importante não é o volume da intervenção estatal, mas sim o caráter dessa 
intervenção (Rodrigues e Teles, 2011: 36). Como tal, o neoliberalismo reserva 
para o Estado um papel essencial: a promoção, disseminação e dinamização 
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de mecanismos de mercado de forma a coordenar as diferentes atividades 
sociais. As suas funções são reorientadas nesta direção com a finalidade 
de introduzir elementos de concorrência nessa coordenação. Desse modo, 
através de parcerias público -privadas, subcontratações, subsídios ou incen-
tivos, o Estado age como facilitador de diferentes áreas de negócio para a 
iniciativa privada, em setores centrais como as telecomunicações, a rede 
rodoviária, a energia, a saúde, as pensões ou a saúde (Rodrigues e Teles, 
2011). No regime RNH, esse papel é cumprido, uma vez o Estado português 
é essencial para o desenho administrativo -legal de um mecanismo mercantil 
de rearticulação económica da cidadania. 

4. A subjetividade individual associada ao regime RNH

Num contexto de concorrência global, uma parte da dinamização da ati-
vidade económica dependerá da atração de contingentes específicos de 
indivíduos. Neste ponto, governar é gerir seletivamente os fluxos migra-
tórios. Essa gestão, realizada em nome do dinamismo económico, envolve 
a reinvenção de uma cidadania articulada, como vimos, com o mercado, 
e que não é coerciva nem imposta num sentido disciplinar. A seletividade 
dos potenciais candidatos ao regime RNH tem em conta a autonomia 
dos próprios indivíduos, que são pensados enquanto sujeitos livres que 
tomam decisões de forma independente e segundo critérios particulares. 
Consequentemente, os objetivos de governo terão de estar alinhados com 
essa autonomia. No contexto de concorrência global de atração do inves-
timento e do capital humano qualificado, são lançados ao mercado sinais 
informativos que adotam a forma de vantagens fiscais. Assim, sujeitos com 
um valor competitivo diferencial efetuam escolhas num mercado global 
dinamizado pelos Estados em prol da maximização de tal valor. E uma 
das possibilidades de maximização é, obviamente, pagar menos ou não  
pagar impostos.

O regime RNH prescreve um tipo de sujeito associado a um padrão de 
subjetividade expectável, interligada com a estrutura e procedimento dispos-
tos pelo Estado para a gestão da mobilidade dos potenciais beneficiários do 
regime. Essa subjetividade ajusta -se a essa estrutura e a esse procedimento, 
reforçando -o (Benson e O’Reilly, 2018). As dimensões principais desta 
subjetividade são as seguintes: 

a) O indivíduo que usufrui do regime RNH é um agente que raciona-
liza e maximiza as suas oportunidades económicas em função das 
possibilidades oferecidas pelo sistema global de concorrência fiscal. 

b) Essas oportunidades são concretizadas mediante escolhas que o 
agente racionaliza e compreende como sendo livres e autónomas.  
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A decisão apresenta-se individualizada e desprovida de reflexão 
acerca das estruturas e procedimentos que fazem com que seja 
possível. É, pois, uma decisão despolitizada e descontextualizada. 

c) O agente assume estar na posse de um leque de recursos (qualifi-
cações, conhecimento, capital) comparativamente superiores aos 
recursos habitualmente disponíveis entre os imigrantes laborais 
conotados com a força de trabalho, a procura de emprego e a 
sobrevivência material. 

d) Este agente dispõe de capacidade de cálculo, análise e avaliação, 
além de meios para assegurar a própria existência material. Possui, 
pois, clarividência na deteção das oportunidades e sentido de 
autogoverno. 

e) A autoidentificação do agente não passa pelas categorias mais fre-
quentes de mobilidade ou de imigração. Neste último caso, não se 
apresentam como imigrantes convencionais, dada a mais-valia que 
representam sob o formato de capital intelectual e/ou económico. 
Emancipados face às limitações materiais dos imigrantes laborais 
convencionais, reconhecem-se e são reconhecidos como imigrantes 
“desejáveis” ou “privilegiados”. Esta autoconsciência de desejabi-
lidade expressa-se em designações alternativas como “expatriado”, 
“turista residente”, “novo residente”, “residente estrangeiro” 
(Benson e O’Reilly, 2018), “classe criativa” (Florida, 2010), “super-
-rico” (Hay, 2013) ou “migrante milionário” (Ley, 2010).

Os traços gerais deste tipo de subjetividade encontram -se registados 
na literatura sobre migrações. No interregno da mobilidade em prol do 
bem -estar material e vital, das oportunidades fiscais, da realização pessoal, 
da qualidade de vida e do turismo, emergem categorias de análise onde 
esta subjetividade parece estar presente, tais como migração privilegiada, 
turismo residencial (Croucher, 2012), migração por estilo de vida (Benson 
e O’Reilly, 2018), migração recreativa, migração sazonal, proprietários de 
segundas casas ou expatriados (Benson e O’Reilly, 2009). Apesar de cada 
uma destas categorias designar realidades diferentes, existe uma linha 
transversal entre todas que aponta para condições económicas preferenciais, 
uma maximização de oportunidades e certos valores de cariz individualista.

A questão principal é sabermos como se traduz em termos materiais esta 
subjetividade, isto é, estabelecer o vínculo com as condições sociais nas 
quais se alimenta e que, simultaneamente, contribui a criar e reforçar. A tra- 
dução material da subjetividade pode ser visualizada nas relações entre o 
regime RNH e o setor imobiliário. Estas relações devem ser enquadradas 
no processo mais amplo de financeirização da habitação em Portugal  
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(Rodrigues et al., 2016), que designa o peso crescente da finança e dos seus 
agentes na provisão deste bem. A habitação, entendida como um ativo 
transacionável no mercado, ou um ativo financeiro valorizado mediante o 
valor de troca, alimenta fluxos monetários extremamente relevantes para  
o Estado e para os agentes económicos privados. O ciclo de financeiri- 
zação arranca com a entrada de Portugal na UE, e o consequente prota- 
gonismo da banca na concessão de créditos e as bonificações fiscais 
para quem subscreve um empréstimo para comprar uma casa. Um segundo 
momento de extrema relevância neste ciclo coincide com o Programa de 
Assistência Económica e Financeira na sequência da crise financeira de 2008,  
e a intervenção no país da Troika (formada pelo Fundo Monetário 
Internacional, pelo Banco Central Europeu e pela Comissão Europeia). 
A partir daqui, aprofunda -se a liberalização do mercado imobiliário, são 
facilitados os despejos e a cessação dos contratos graças ao Novo Regime de 
Arrendamento Urbano e são criados incentivos ao investimento estrangeiro 
e ao desenvolvimento do alojamento local (Santos, 2019). 

Segundo Joaquim Montezuma e Jennifer McGarrigle (2018), Lisboa 
encontra -se hoje integrada no segundo anel mundial de cidades que atraem 
investimento imobiliário, alimentadas pela interligação dos fluxos finan-
ceiros, imigração e turismo. As oportunidades abertas têm servido para 
diversas finalidades como a utilização sazonal, o alojamento turístico, a 
lavagem de dinheiro ou a proteção de ativos face à instabilidade política e 
económica nos países de origem dos investidores. Durante muito tempo, os 
protagonistas destes investimentos foram as elites transnacionais, capazes 
de manter níveis elevados de mobilidade geográfica. Não obstante, nos 
últimos anos, é possível constatar a existência de classes médias endinhei-
radas, também com um verniz transnacional, e ligadas a estes investimentos 
a partir de programas como os Vistos Gold (Ampudia de Haro e Gaspar, 
2019) ou o regime RNH. Montezuma e McGarrigle (2018: 8), com base em 
entrevistas a mediadores imobiliários e advogados, estimam que cerca de  
25% das transações imobiliárias realizadas por estrangeiros no centro  
de Lisboa correspondam a indivíduos enquadrados no regime RNH.  
São identificados com o perfil lifestyle income optimizers, ou seja, pré-
-reformados, reformados e profissionais com elevadas qualificações atraídos 
pela fiscalidade e pelo baixo custo da vida comparativamente aos seus paí- 
ses de origem. Estes indivíduos são, pois, capazes de práticas de geoarbi-
tragem em função das oportunidades que oferece o mercado fiscal global  
para maximizar os seus recursos, desempenhando assim um papel funda-
mental nos processos de gentrificação da cidade (Mendes, 2017; Mendes e 
Jara, 2018), sobretudo aqueles relacionados com a especulação imobiliária 
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e com os desequilíbrios provocados neste âmbito (Lestegás et al., 2018). 
Insistimos, pois, na importância desse papel dentro de um processo mais 
amplo que tem a ver com a financeirização da habitação, a crise económico-
-financeira de 2008 e a aplicação de políticas de austeridade subsequentes.

Conclusão

O regime RNH é um programa presidido por uma racionalidade política 
neoliberal. Este tipo de racionalidade entende que a criação de mecanis-
mos de mercado é o procedimento adequado para a coordenação das 
atividades sociais ou para responder às necessidades económicas, financei-
ras, laborais, culturais ou educativas da população. Em consonância com 
esta ideia, esta racionalidade pressupõe a necessidade de economizar no 
exercício do poder, ou seja, que os indivíduos invistam recursos, energia e 
tempo no seu autogoverno. A partir daí, corresponde ao Estado o papel de 
promotor e facilitador desses mecanismos de mercado mediante a criação, 
a afinação e o desenho de estruturas legais. A sua intervenção é, neste 
ponto, decisiva e não corresponde à posição de um Estado em retirada 
do planeamento económico e fiscal. Esta racionalidade política possui 
um caráter transversal, isto é, atravessa as diferentes opções partidárias 
que habitualmente identificamos como sendo de direita, centro -direita, 
liberais ou de centro -esquerda. De facto, o regime RNH é criado sob um 
governo do PS entre 2005 e 2011, continuado pelo governo do Partido 
Social Democrata (PSD) e o Centro Democrático e Social (CDS) entre 
2011 e 2015 e mantido e aprofundado por um novo governo do PS até 
hoje. A sua transversalidade mostra que se trata de um modo aprofun-
dado de pensar os mecanismos de articulação da sociedade, muito além 
da disputa pontual entre partidos políticos.

Mas como é que estes princípios se aplicam ao regime RNH? O Estado 
participa no mercado fiscal internacional apresentando uma oferta compe-
titiva, que passa pela atração de capital financeiro e de capital humano em 
troca de benefícios e isenções tributárias. A solução oferecida para captar 
esses recursos é o desenho de um produto, o regime RNH, diferenciado face 
a outros produtos internacionais equivalentes. Torna -se, pois, um agente 
num mercado onde interage com outros agentes -Estado. Como produto 
diferenciado e, simultaneamente, similar aos existentes no mercado, este 
regime pressupõe a existência de um tipo de destinatário específico que 
preencha os requisitos legais estabelecidos em termos de qualificações e 
nível de rendimentos. Mas este pressuposto também inclui um padrão de 
subjetividade associada aos destinatários, com capacidades de autogoverno 
e recursos materiais e intelectuais.
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Este tipo de racionalidade não está apenas presente na conceção do 
regime RNH ou no tipo de destinatário a que se destina. Emerge igual-
mente na lógica de avaliação do próprio programa, cuja pertinência 
depende, em grande medida, de o impacto do investimento e do capital 
humano ser suficientemente significativo para compensar a receita fiscal 
que não se obtém devido às vantagens tributárias (Crisóstomo, 2018). 
A mesma racionalidade que inspira o programa parece determinar a 
sua avaliação. De facto, as reavaliações pontuais do programa não têm 
fugido à lógica neoliberal, e surgem na sequência de queixas formais por 
parte da Suécia e da Finlândia perante a isenção tributária concedida 
aos reformados de ambos os países a residirem em Portugal (Lusa, 2017; 
Público, 2018). Os governos sueco e finlandês exigiram a eliminação dessa 
isenção sob a ameaça de rever os acordos que evitam a dupla tributação 
entre Portugal e os dois países nórdicos. Com essa revisão, os reformados 
finlandeses e suecos teriam de ser tributados nos seus países de origem, 
esvaindo -se desta forma a vantagem fiscal portuguesa.3 A resposta portu-
guesa é, de novo, alinhada com a lógica mercantil: afinar o programa para 
não perder competitividade, ao mesmo tempo que se procura garantir uma 
concorrência não lesiva para os parceiros da UE. Consequentemente, a 
partir de 2020, os reformados passaram a pagar uma taxa de 10% sobre 
as suas pensões, tentando também que o programa se tornasse “mais 
ativo” na captação de capital humano qualificado. O que parecem sugerir 
os dados da Tabela 1 anteriormente apresentada, é que o programa pode 
estar a ser mais procurado entre alguns dos seus destinatários (sobretudo 
suecos, franceses e italianos) como um meio de obter vantagens fiscais na 
reforma – e não tanto como uma via para incorporar pessoal qualificado 
em Portugal.

A análise crítica que desenvolvemos neste artigo permite efetuar uma 
série de considerações finais. Em primeiro lugar, e como assinalámos pre-
viamente, o regime RNH é um mecanismo de mercado desenvolvido pelo 
Estado. Não é um Estado desativado nem retraído, mas sim um Estado 
que intervém e dinamiza em nome do desenvolvimento do país. Mas essa 
intervenção dinamizadora também tem efeitos cívicos, isto é, efeitos na 
vida da comunidade política: a constituição de um grupo de cidadãos a 
partir do cidadão -investidor ou do cidadão -capital humano, visto através 
do prisma diferenciador do volume de capital que trazem consigo.

3  Com efeito, a 2 de junho de 2021, o Parlamento sueco anulou o acordo fiscal com Portugal, 
podendo a partir de 1 de janeiro de 2022 cobrar impostos sobre as pensões pagas a cidadãos suecos 
residentes em Portugal (Lusa, 2021).
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Em segundo lugar, este tipo de cidadão coloca num plano secundário 
elementos essenciais para a noção de cidadania. Como tal, a participação,  
o compromisso com a comunidade, a responsabilidade partilhada ou a 
solidariedade esmorecem como conteúdos cívicos face ao vínculo primário 
entre este cidadão, o Estado e a comunidade. O cidadão económico mantém,  
à partida, uma relação instrumental com a sociedade de receção numa lógica 
de free rider (Jopke, 2019) que, até certo ponto, não é surpreendente, visto 
que o regime RNH também concebe este cidadão em termos instrumentais 
como fonte portadora de capitais materiais ou intelectuais.

Em terceiro lugar, o regime RNH constitui uma dupla exceção. Por um 
lado, face aos restantes contribuintes, na medida que fica à margem o prin-
cípio da equidade contributiva. Por outro lado, face a outros candidatos a 
residirem em Portugal, na medida que estes possuem uma via preferencial e 
facilitada na sua sedentarização no país. A criação da exceção, como vimos, 
é justificada em termos técnicos – dinamização da economia mediante uma 
nova estratégia fiscal – e, por isso, convenientemente despolitizada. Assim, 
a exceção tecnicamente legitimada é usada para selecionar indivíduos rele-
vantes como portadores de capital e como agentes de cálculo e de maximi-
zação (Ong, 2006). Implicitamente, aos cidadãos não abrangidos por esta 
exceção está a ser pedido o sacrifício de aceitar a não -equidade para, desse 
modo, retirar benefícios do tratamento excecional outorgado aos RNH. 
Esta dimensão de “sacrifício” expressa uma continuidade retórica e ideo-
lógica com o discurso do sacrifício que vigorou como justificação geral das 
políticas de austeridade (Alonso et al., 2016). Mas, neste caso, o sacrifício 
não implica só a aceitação da não equidade como também a promoção da 
desigualdade social, ao outorgar um tratamento favorável a quem dispõe de 
condições materiais, económicas e intelectuais já por si propícias. Em suma, 
o interesse comum, conceptualizado como dinamização económica, exige 
a aceitação de exceções para, se nos for permitida a expressão, “cidadãos 
excecionais” ou “privilegiados”.

O regime RNH não é, exclusivamente, um artefacto fiscal. Uma visão 
redutora deste objeto escamoteia as dimensões sociológicas que até aqui 
fomos ilustrando. É, pois, muito mais do que não pagar ou pagar menos 
impostos. Estamos perante um regime afim a um modelo de cidadão econó-
mico nascido de uma racionalidade política neoliberal, instalada, há muito, 
nas sociedades europeias.

Revisto por Ana Sofia Veloso
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Neoliberal Political Rationality  
and Tax Regime: The Case of  
Non-Habitual Residents 
This paper examines the Non -Habitual 
Residents (NHR) tax regime from a socio-
logical perspective. This analysis is two-
fold: it explores the social conditions for 
its emergence and next conceptualizes 
the political rationality that determines 
it, and the type of individual subjectivity 
regulating it. Methodologically, the analysis 
is developed according to the principles 
of Foucauldian governmentality studies. 
The paper is structured in three sections:  
1) characterization and analysis of the 
evolution of the beneficiaries applying for 
this tax regime; 2) analysis of the emergence 
of NHR regime within the scope of 2008 
financial crisis; and 3) the definition of the 
political rationality that inspires the regime. 
We conclude that this is a program con- 
ceived according to a neoliberal political 
rationality, and also a procedure to repro-
duce such rationality through the promo-
tion of an “economic citizen” model.
Keywords: neoliberal policy; Non-
-Habitual Residents; socioeconomic 
analysis; tax benefits; tax regime.

Rationalité politique néolibérale et 
régime f iscale  : le cas des résidents 
non habituels 
Dans cet article, on analyse le régime fiscal 
des résidents non habituels (RNH) à partir 
d’une perspective sociologique. Cette 
analyse exige une double réflexion : d’une 
part, examiner les conditions sociales exis-
tantes pour son émergence ; et d’autre part, 
étudier la rationalité politique et le genre 
de subjectivité individuelle qui le soutient. 
Cette réflexion est basée, méthodologique-
ment, dans les hypothèses des études de 
gouvernementalité foucaldienne. L’article 
est structuré selon trois moments concrets : 
1) la caractérisation et l’analyse de l’évo-
lution des bénéficiaires de ce régime ;  
2) l’analyse de l’émergence de ce régime 
dans le cadre de la crise financière de 
2008 ; et 3) la définition de la rationalité 
politique qui inspire ce régime. On conclut 
que le régime RNH est un programme 
conçu selon des normes de rationalité 
politique néolibérale, en plus d’être une 
procédure de reproduction de cette même 
rationalité, en faisant la promotion d’un 
modèle de « citoyen économique ». 
Mots -clés: analyse socio -économique; 
avantages fiscaux; politique néolibérale; 
régime fiscal; résidents non habituels.


